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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO REALIZADA EM 14 DE

NOVEMBRO DE 2018

Aos quatorze dias do mês de novembro de dois mil e dezoito, nesta cidade de São
Paulo, à Rua Sena Madureira, 1500, no anfiteatro do térreo do prédio da Reitoria,
reuniram-se  os  senhores  membros  do  Conselho  Universitário  da  Unifesp,  sob  a
presidência do Magnífico Vice-Reitora, Prof. Dr. Nelson Sass. Estiveram presentes os
membros: Anderson da Silva Rosa, Angélica Jardim Costa, Anthony Andrey Ramalho
Diniz, Caden Souccar, Carla Cristina Marquezi, Cecilia Fernandes, Cicero Inacio da
Silva, Clovis Ryuichi Nakaie, Daniela Mendes Chiloff, Dario Santos Junior, Djalma José
Fagundes, Edmur Machado Silva, Emília Inoue Sato, Fernando Sfair Kinker, Gabriela
Gomes Prates, Gianna Maria Griz Carvalheira, Gilberto Pessanha Ribeiro, Graciela
Alicia Foglia, Horacio Hideki Yanasse, Ieda Aparecida Carneiro, Ieda Maria Longo
Maugeri, Jacquelyne Stephannye Dal Bello e Silva, Jane Zveiter de Moraes, Jaqueline
Martins, José Carlos Costa Baptista da Silva, Juliana Mateusa Meira Cruz, Lúcia Maria
Giunta Silva, representando a Diretoria da EPE, Luciana Chagas Caperuto, Luciana
Massaro Onusic, Luiz Roberto Ramos, Magali Aparecida Silvestre, Marcelo Augusto
Moraes Leonardeli, Maria Lucia Oliveira de Souza Formigoni, Norberto Silva Lobo,
Odair Aguiar Junior, Paulo Bandiera Paiva, Paulo Schor, Pedro Fiori Arantes, Raiane
Patricia Severino Assumpção, Rimarcs Gomes Ferreira, Rodrigo Medina Zagni, Rosana
Fiorini Puccini, Sylvia Duarte Dantas, Tânia Mara Francisco, Victor Campos Bellini e
Yara Maria Correa da Silva Michelacci. Justificaram ausência: Alvaro Nagib Atallah,
Ana Luisa Hofling Lima Farah, Angelo Andreia Regina de Oliveira Camargo, Amato
Vincenzo de Paola, Clélia Rejane Antonio, Dulce Aparecida Barbosa, Eliane de Souza
Cruz, Fabio Cardoso Cruz, Henrique Nelson Calandra, Jose Osmar Medina de Abreu
Pestana, Luiz Leduino de Salles Neto, Renata Cristina Gonçalves dos Santos, Sandra
Maria de Souza Silva, Valeria Petri e Zysman Neiman. Não justificaram ausência:
Aila Fernanda dos Santos, Alexandre de Oliveira Torres Carrasco, Alice Mogadouro
Duarte,  Andre  Roberto  de  Arruda Machado,  Artur  Brito  Santos,  Catarina  Segreti
Porto, Claudia Maria Franca Mazzei Nogueira, Daniel Cara, Doris Ferreira Moriyama,
Elson  Luiz  Mattos  Tavares  da  Silva,  Hugo  Pequeno  Monteiro,  Lia  Rita  Azeredo
Bittencourt,  Luciana Ferreira da Silva, Maria Cecilia Martinelli,  Maria do Socorro
Limeira da Silva, Matheus Lidiberde Machado Pereira, Rita Jover Faleiros, Ronaldo
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Adriano Christofoletti,  Sinara Aparecida Farago de Melo,  Thiago Gomes de Melo,
Veridiana Vera de Rosso e Virginia Cira de Souza Aparecido. Participaram da reunião
como convidados: Gustavo Prieto, Isis Machado Hueza, Larissa Beltramim, Mirian
Galvonas Jasiulionis,  Olgária Chain Ferez Mattos,  Pollyana de Carvalho Varrichio,
Reginado Fracasso e Silvio Eduardo Duailibi. Tendo os senhores conselheiros assinado
a folha de frequência, e sendo constatado quorum com 47 (quarenta e sete) presentes,
a reunião foi iniciada. No EXPEDIENTE foi apresentada a ata da reunião do dia 10 de
outubro de 2018, a qual foi aprovada com 5 (cinco) abstenções, sem ressalvas. Na
oportunidade o senhor Presidente justificou a ausência da Magnífica Reitora, Profª.
Drª. Soraya Soubhi Smaili, hoje participando da inauguração da primeira etapa do
Projeto Sirius, a nova fonte de luz síncrotron brasileira, será a maior e mais complexa
infraestrutura  científica  já  construída  no  Brasil,  na  cidade  de  Campinas.  Estarão
presentes na cerimônia o Presidente da República, Michel Temer e o Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicação, Gilberto Kassab. Em seguida
solicitou  ao  plenário,  autorização  para  que  a  conselheira  Ieda  Maugeri  pudesse
auxiliar  nos trabalhos da mesa.  Não havendo posição contrária,  a  conselheira foi
convidada a compor a mesa. INFORMES:  a)  O Conselho Curador da FapUnifesp
homologou os nomes dos indicados para compor sua nova Diretoria, sendo eleitos os
professores Jair Ribeiro Chagas e Maria José da Silva Fernandes, presidente e vice-
presidente, respectivamente. b) o senhor Presidente congratulou-se com o Campus
Diadema, pelo projeto Atlas Ambiental, coordenado pela Profª Ana Bitencourt, projeto
multidisciplinar, que integra universidade - sociedade. c) O campus Baixada Santista
foi contemplado em projeto internacional, após se inscrever em edital específico. O
projeto  envolve  municípios  da  Baixada  Santista,  e  o  coordenador  local  é  o  Prof.
Maurício Lourenço. d) a conselheira Emília informou sobre o Concurso de Residência
Médica, ocorrido no último final de semana. Contou com 4673 candidatos para as
diversas áreas da Medicina. e) o conselheiro Pedro Arantes informou sobre o período
de inscrições para o Conselho Estratégico Universidade-Sociedade (CEUS), que será
encerrado no dia 20 de novembro. Solicitou aos membros do Consu, que multipliquem
o convite para que as pessoas se inscrevam. Na ORDEM DO DIA, foram discutidos os
seguintes  itens:  1)  Aprovação do calendário  e  do regulamento do processo
eleitoral  para  representantes  nos  Órgãos  Colegiados  (2018):  A  conselheira
Jaqueline, Membro da Comissão Eleitoral, apresentou o calendário lembrando que, se
aprovado, o período de inscrições terá início às 13h de hoje. Ela solicitou a autorização
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do Egrégio Colegiado, para a inclusão no processo eleitoral, da Comissão Interna de
Saúde do  Servidor  Público  (CISSP),  justificou a  necessidade e  lembrou que essa
comissão não estava contemplada na proposta inicial, aprovada na reunião anterior do
Consu. Colocadas em votação, a proposta de inclusão da CISSP no edital, foi aprovada
com 1 (uma) abstenção; e a proposta do calendário foi aprovada por unanimidade. A
mesa  considerou  que,  igualmente,  foi  aprovado  o  edital  na  sua  totalidade.  2)
Aprovação da composição das Comissões Eleitorais para escolha do Diretor e
Vice-Diretor dos campi: Baixada Santista e Osasco, e das unidades: Escola
Paulista de Enfermagem e Escola Paulista de Medicina do campus São Paulo:
Na oportunidade, a conselheira Luciana, Diretora do Campus Osasco, informou que a
Congregação daquele Campus se reunirá extraordinariamente no dia 22, ocasião em
que indicará os membros para a sua comissão. Ela solicitou autorização do Consu para
que os nomes sejam apresentados posteriormente e que as indicações sejam aprovada
ad referendum. Não havendo posição contrária, a mesa considerou viável a solicitação.
Apresentadas as propostas para composição das comissões dos campi Baixada Santista
e São Paulo, unidades EPE e EPM, estas foram aprovadas com 1 (uma) abstenção,
estando compostas com os seguintes membros: 2.1) para o processo eleitoral para
escolha do Diretor e Vice-Diretor do Campus Baixada Santista: Maria Lúcia Oliveira de
Souza Formigoni  (Presidente),  Yara  Maria  Correa  da  Silva  Michelacci  (Suplente),
Membros: Elisangela Marina dos Santos (TAE), Gustavo Bueno Gregoracci (docente) e
Carolina Matos Barreto (estudante); e 2.2) para o processo eleitoral para escolha do
Diretor  e  Vice-Diretor  das  unidades  do  Campus  São  Paulo,  Escola  Paulista  de
Enfermagem e Escola Paulista de Medicina: Dário Santos Junior (Presidente), Anthony
Andrey Ramalho Diniz (Suplente), Membros: Cibelli Rizzo Cohrs (TAE); e Raquel de
Aguiar  Furuie,  Rita  Simone  Lopes  Moreira  e  Sthephan  Geocze  (docentes).  3)
Proposta  de  resolução  que  estabelece  normas  sobre  a  regulamentação,
organização e funcionamento das Empresas Juniores no âmbito da Unifesp: A
convidada Pollyana apresentou o tema. Fez um histórico dos trabalhos que evoluíram
para a minuta ora proposta, apresentando justificativas, objetivos etc. Em 2016 foi
aberta consulta pública para a construção do documento final; e posteriormente foi
criado o Comitê Intersetorial. Falou também da fundamentação legal e da integração
com a sociedade.  Segundo ela já  estão abertas nove empresas,  cujos indicadores
devem  ser  acompanhados  pela  universidade.  As  próximas  falas  focaram  no
posicionamento das empresas juniores na universidade e no papel do docente, sua
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atuação e seu reconhecimento. Falou-se da importância da tecnologia da inovação
nessas empresas e do possível desdobramento para a criação de uma Pró-Reitoria
específica  para  a  área  de  Ciência,  Tecnologia  e  Inovação.  O  senhor  Presidente
informou  que  já  existe  proposta  sob  consulta  pública  na  área  de  tecnologia  da
informação, que será apresentada oportunamente ao Consu, para deliberação. Sobre o
surgimento de novas empresas juniores, ele disse que a universidade não deve impor a
pauta aos estudantes, mas apoiar a demanda que vier deles. Sobre o local onde ficarão
vinculadas as empresas, a convidada Pollyana disse que a decisão é institucional, hoje
está no NIT, mas poderá ser alocada para uma outra estrutura no futuro. A conselheira
Raiane falou da importância do diálogo com o estudante, enfatizando seu aprendizado,
com a  sociedade  e  também falou  da  tutoria  do  docente.  O  credenciamento  das
empresas é feito pela Câmara de Extensão e o reconhecimento é avaliado pelo Comitê
composto por pró-reitores, que acompanham as propostas apresentadas no âmbito da
universidade. Com relação a carga horária do docente, estas serão reconhecidas como
horas dedicadas à extensão. A convidada Larissa disse que o acompanhamento das
empresas  se  dará  nos  campi;  o  plano  acadêmico  deverá  ser  elaborado  com  o
orientador e a carga horária do docente deve ser computada através da CPPD. A
conselheira Ieda disse que é importante ter a validação pelas câmaras e que a atuação
do docente entrará no âmbito de sua progressão. O conselheiro Odair disse que o ema
foi debatido no campus Baixada Santista, havendo previsão inclusive da participação
com empresas privadas. Ele perguntou sobre possíveis eventos que venham dessas
empresas privadas e sejam realizados na Unifesp, se haverá ressarcimento para a
instituição.  O  senhor  Presidente  respondeu  que  as  normas  e  ações  deverão  ser
avaliadas e aprimoradas e que, no plano de trabalho, algumas questões já deverão ser
contempladas. O conselheiro Magnus lembrou que essas parcerias têm caráter de
prestação de  serviços  e  estão  ligadas  às  atividades  de  extensão.  Sendo assim,  o
Conselho de Extensão e Cultura deve ser a porta de entrada e onde o elo com as
parcerias poderá ser avaliado. Colocada em votação, a resolução que dispõe sobre as
Empresas Juniores foi aprovada com 2 (duas) abstenções. 4) Proposta de alteração
da  resolução  nº  103,  que  dispõe  sobre  as  diretrizes  para  celebração  de
parcerias  e  convênios  nacionais  e  internacionais  no âmbito  da Unifesp:  a
proposta foi apresentada pela convidada Miriam, que lembrou que a resolução nº 103
trata das parcerias nacionais e quando aparece proposta de parceria internacional,
acaba  não  avançando  muito,  uma  vez  que  são  tratadas  considerando  a  mesma
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resolução, apesar de ter suas peculiaridades. Na presente proposta, a resolução 103
tratará somente dos acordos nacionais. Ela apesentou as propostas de acordos: uma
delas permite que, havendo interesse da instituição, a Reitoria assine o protocolo de
intenções,  mesmo  sem  a  análise  da  Procuradoria.  Falou  também  dos  planos  de
trabalho; da cooperação acadêmico-científica e técnico-científica; dos convênios com
transferência  bilateral  de  recursos  etc,  todos  garantindo  a  segurança  jurídica  e
tramitando  de  forma  mais  ágil.  Ao  final  da  apresentação  vários  conselheiros  se
manifestaram: a proposta estabelece o ente que deverá assinar os acordos e,  em
algumas das situações poderá ser  o  diretor  do próprio  campus.  Os recursos que
originarem desses acordos entrarão via Fundação de Apoio. As dúvidas apontadas
foram prontamente  respondidas  pelas  convidadas  Miriam e  Larissa.  Foi  proposta
alteração no inciso III do artigo 4º. Ao final desse inciso consta que o termo de outorga
será assinado pelo Diretor do respectivo campus, porém a sugestão é de que conste
"assinado  pelo  Diretor  Acadêmico".  Falou-se  da  validação  da  assinatura  de,  por
exemplo,  reitor de universidade estrangeira.  A conselheira Carla perguntou sobre
como será tratado o acordo de modalidade acadêmica, descrito no item c, inciso III do
artigo  3º,  lembrando que o  regimento  interno da Pró-Reitoria  de  Graduação não
permite ao estudante finalizar a graduação em mobilidade. O convidado, Dr Reginaldo,
respondeu às questões pertinentes a Procuradoria. Disse que a Procuradoria procura a
segurança jurídica à instituição, por isso as dificuldades em aprovar esses termos na
procuradoria.  Alguns processos não são bem instruídos,  o que dificulta a análise.
Sobre  os  acordos  estrangeiros,  ele  disse  que  os  consulados  podem  atestar  os
documentos. Os acordos bilaterais devem cumprir a legislação e precisam passar pelo
Jurídico. Com relação aos estágios, que agora estão sob a responsabilidade dos campi,
o Dr. Reginado disse que defende a descentralização administrativa, porém os ajustes
devem ser feitos através de ato de delegação do Reitor publicado no Diário Oficial da
União. Enquanto não houver o ato de delegação, esses acordos continuarão sendo
submetidos à Reitoria. Sobre a questão referente a graduação, a convidada Miriam
respondeu que a solução está nos considerandos. Na oportunidade o Dr. Reginaldo
disse  que  as  ponderações  apresentadas  não  trazem  prejuízo,  porém  aconselhou
acrescentar ao final  dos incisos II  do artigo 3º e II  e III  do artigo 4º "mediante
delegação  de  poderes  ou  competência".  A  mesa  acatou  a  sugestão,  e  o  senhor
Presidente  disse  que  a  regulamentação  dos  fluxos  poderá  passar  por  ajustes,  se
necessário.  Colocada  em  votação,  a  proposta  foi  aprovada  por  unanimidade.  5)

137
138
139
140
141
142
143
144
145
146
147
148
149
150
151
152
153
154
155
156
157
158
159
160
161
162
163
164
165
166
167
168
169
170



Ministério da Educação
Universidade Federal de São Paulo

Conselho Universitário

Rua Sena Madureira, 1500 - 5º andar - CEP: 04021-001 - São Paulo / SP
Tel:(11)5083-2120 (11) 5084-4079

e-mail: reitoria@unifesp.br
6 / 10

UNIFESP Código de Segurança
098cceeb005455879e263bc5fac2088d731dd2d4

Desenvolvimento DTI Sistema GESCON
13/12/2018 10:47:53

Proposta de resolução que dispõe sobre a mediação de conflitos e cria as
Câmaras  de  Conciliação  e  Mediação  de  Conflitos  e  a  de  Juízo  de
Admissibilidade:  o convidado Silvio apresentou o ponto de pauta, enfatizando as
tratativas entre a Comissão Processante Permanente (CPP) e o Gabinete da Reitora,
que resultaram na presente proposta. Ele disse que foram avaliados os últimos três
anos da CPP, tendo percebido que muitos processos foram abertos sem provas e sem
sustentação. Considerou-se que as situações devem ser previamente avaliadas e, se a
denúncia se sustenta, os trâmites continuam, do contrário faz-se a mediação, não
havendo  necessidade  de  dar  início  a  novos  processos.  Antes  desta  proposta,  a
mediação era feita pela Chefia de Gabinete e agora, passa a existir um termo de ajuste
de conduta. Ele disse que em muitos casos, os conflitos podem ser resolvidos dentro
das  próprias  unidades.  A  conselheira  Raiane  também  comentou  a  proposta,
enfatizando  a  participação  de  alguns  setores,  tais  como  Saúde  do  Trabalhador,
Ouvidoria e Pró-Reitoria de Gestão com Pessoas, nos debates. A partir da experiência
desses fóruns e setores percebe-se que a mediação de conflitos é uma prática bastante
utilizada.  Ela  disse  que  trata-se  de  medida  que  a  gestão  quer  implantar  na
universidade,  havendo  necessidade  de  capacitar  outras  pessoas  para  compor  os
comitês.  O  conselheiro  Norberto  disse  que  nos  casos  conflitantes  o  servidor  é
acolhimento pelo  Setor  Saúde do Trabalhador,  que tenta  fazer  essa  mediação.  A
convidada  Larissa  falou  da  importância  da  concentração  dos  conflitos  e
admissibilidade.  Essas  câmaras  envolvem processos  em todas  as  áreas,  de  forma
articulada, e que os conflitos não devem ser tratados como irregularidades. Concluiu
dizendo que a implantação dessas câmaras atende sugestão da CGU. O conselheiro
Anderson disse  que a  proposta  traz  equilíbrio  e  lembrou que na  Pró-Reitoria  de
Assuntos Estudantis existe o código de conduta para estudantes. Ele disse que, às
vezes, estudantes querem fazer denúncia contra TAEs ou Docentes. A conselheira Ieda
Carneiro falou do papel da Comissão de Análise e Irregularidades Funcionais - CAIF.
Nesta  oportunidade,  o  senhor  Presidente  parabenizou  a  conselheira  Ieda  pela
investidura no cargo de Diretora da Enfermagem no campus São Paulo, desejando-lhe
profícua gestão.  O conselheiro André,  tendo em vista  o  tamanho do escopo,  tem
dúvidas se o mesmo órgão poderá resolver todos os assuntos. Perguntou se a câmara
será composta apenas por TAEs ou se poderá ter Docentes também. O convidado, Dr.
Reginaldo,  falou  da  importância  da  implantação  desta  resolução,  lembrando  que
muitos conflitos poderão ser resolvidos no juízo da admissibilidade. Nas próximas falas
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foi  enfatizada  a  importância  da  elaboração  do  termo de  arquivamento,  que  será
emitido  pela  câmara  de  mediação,  quando  a  situação  for  resolvida.  Sobre  os
profissionais  que  comporão  a  Câmara,  o  convidado  Silvio  disse  que  farão  parte
membros da CPP, Comissão de Ética Pública, CAIF, Auditoria Interna e profissionais
técnicos da área de direito. Quanto às instâncias já estabelecidas, o senhor Presidente
salientou que a criação destas Câmaras não substituem as demais instâncias. Colocada
em votação, a proposta foi aprovada por unanimidade. 6) Proposta de resolução
para  normatizar  as  atividades  remuneradas  de  docentes  em  Dedicação
Exclusiva:  este  ponto  foi  apresentado  pela  convidada  Isis  Hueza,  Presidente  da
Comissão Permanente do Pessoal Docente (CPPD). Ela disse que há uma demanda
grande de atividades de docentes fora da instituição, e que estas normas vêm dar
segurança  aos  docentes  em  Dedicação  Exclusiva.  Após  a  apresentação  vários
conselheiros se manifestaram, perguntando sobre situações específicas,  tais como,
palestras, cursos, questões relacionadas ao Marco Legal,  conflitos relacionados ao
número de horas trabalhadas pelo docente etc. Algumas sugestões foram aparecendo
no decorrer das discussões. Para as aulas e cursos que aparecem de última hora, foi
perguntado sobre a apresentação da solicitação de afastamento e a justificativa. A
conselheira  Jane  falou  em especial  da  questão  de  docentes  que  trabalharam em
concurso recente, atendendo demanda da fundação. A fundação ainda não conseguiu
acertar com esses docentes, uma vez que ainda não obteve autorização da CPPD.
Outras questões específicas também foram elencadas. Diante das dúvidas o convidado,
Dr. Reginaldo, disse que no caso desta proposta as questões estão centralizadas na
CPPD. Ele considerou que, sem prejuízo do controle da CPPD, talvez fosse melhor
descentralizar, uma vez que não vê condições estruturais para que a CPPD dê vazão a
todas as demandas. Sobre a participação do docente em Bancas Examinadoras, o
procurador disse que o tema já está disciplinado no artigo 7º, parágrafo segundo, da
resolução nº 138. Sendo assim, esta resolução revogará a questão naquela resolução.
Ele perguntou se não seria conveniente repensar as resoluções 60 e 131. Ao final,
sugeriu que o Consu constitua uma comissão, com a participação da CPPD e o apoio
da Procuradoria para que avaliem as normas propostas e verifiquem se as mudanças
estão adequadas. A mesa acatou a proposta, salientado que a comissão deverá, no
menor prazo possível, apresentar suas conclusões. Em seguida, o senhor presidente
colocou em votação a proposta da seguinte forma: adiar ou não as deliberações sobre
o tema. Colocada em votação, a proposta de adiar as discussões foi aprovada por
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unanimidade. Em seguida foi aprovada por unanimidade a composição da comissão:
Isis Machado Hueza (presidente) e os membros Clóvis Ryuichi Nakaie, Flaminio de
Oliveira Rangel, Jane Zveiter de Moraes, Janine Schirmer, Luciana Massaro Onusic,
Luiz  Leduino  de  Salles  Neto,  Magali  Aparecida  Silvestre  e  Ronaldo  Adriano
Christofoletti. A comissão contará com a assessoria da Procuradoria. 7) Proposta de
criação  do  órgão  complementar  "Cátedra  Edward  Säid",  vinculado  à  Pró-
Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa:  o ponto foi apresentado pela convidada
Olgária Mattos, que fez um breve histórico da Cátedra, desde sua idealização, em
2014, até a apresentação desta proposta que, se aprovada, estará vinculada a Pró-
Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa. O conselheiro Paulo Schor demonstrou seu
apoio, elogiando as estruturações convergentes e multidisciplinares, considerando-as
necessárias  a  universidade.  Em seguida,  citou aluno seu,  que se  enquadra nesse
projeto. O conselheiro Pedro Arantes disse que essa iniciativa está alinhada com o
Plano de Desenvolvimento Institucional, que essa experiência seja compreendida como
centro de pesquisas convergentes e seja amplamente divulgada. Na oportunidade o
senhor Presidente agradeceu a apresentação,  salientando tratar-se  de um projeto
inovador dentro do pensar, num momento de tantas dúvidas e que, certamente a
Magnífica  Reitora,  se  estivesse  presente,  traria  mensagem  de  muita  satisfação.
Colocada em votação,  a  proposta  foi  aprovada,  com louvor,  por  unanimidade.  8)
Proposta de resolução que dispõe sobre a Política de Acessibilidade e Inclusão
na  Unifesp:  este  ponto  foi  apresento  pelo  conselheiro  Anderson,  Pró-Reitor  de
Assuntos Estudantis. Ele fez um histórico dos trabalhos, dizendo que o assunto já foi
bastante discutido e que, com o ingresso de estudantes e servidores com necessidades
especiais,  várias  ações  já  foram implementadas.  Ele  falou  da  criação da  Câmara
Técnica  de  Acessibilidade  e  Inclusão  e  outras  inciativas,  salientando  que  neste
momento essa proposta vincula a política a PRAE, porém pode ser assumida por outra
pró-reitoria oportunamente. Nas palavras que sucederam a apresentação, o apoio à
política, a colaboração dos campi, o reconhecimento da importância, da urgência e do
cumprimento da legislação. Houve fala expondo as dificuldades na adequação dos
espaços.  O conselheiro  Pedro  Arantes  falou  do  envolvimento  das  pró-reitorias  de
Planejamento e Gestão com Pessoas na construção da proposta.  Disse que foram
pedidos equipamentos para as bibliotecas, a fim de atender as demandas e que tudo
está sendo feito no sentido de procurar o máximo de recursos. Sobre a demanda
relacionada as vias públicas no entorno do campus  São Paulo, a conselheira Ieda
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Maugeri  informou que a gestão está buscando resolver as questões junto a Sub-
Prefeitura.  O  senhor  Presidente  concluiu  salientando  a  importância  da  política  e
enfatizando o processo histórico, visto através dos considerandos, com várias leis e
recomendações. Falando da dificuldade em colocar na prática, encaminhou a proposta
para  votação.  A  proposta  foi  aprovada,  com  louvor,  por  unanimidade.  9)
Homologação dos resultados do Concurso Público Unifesp, Edital nº 105/2018:
o conselheiro Norberto, Pró-Reitor Adjunto de Gestão com Pessoas apresentou o tema,
justificando a necessidade da homologação pelo Egrégio Colegiado e esclarecendo às
dúvidas levantadas sobre a  convocação dos aprovados.  Sem prejuízo da correção
solicitada pela Diretoria do Campus São Paulo, o edital foi colocado em votação e
aprovado  por  unanimidade.  10)  Homologação  de  resultados  e  abertura  de
Concurso Público:  foram aprovadas  as  aberturas  de  concurso  público,  processo
seletivo simplificado e homologados os resultados de concursos públicos,  a saber:
10.1)  Abertura  de  Concurso  Público:  Campus  São  Paulo:  Ciências  Biológicas  /
Microbiologia / Virologia, 1 vaga DE; Bioquímica / Biologia Molecular, 1 vaga DE;
Ciências da Saúde / Fonoaudiologia, 1 vaga DE; Neurologia / Neurologia Pediátrica, 1
vaga 40h;  Medicina /  Gastroenterologia Cirúrgica /  Cirurgia Estômago,  Esôfago e
Bariátrica, 1 vaga 40h; Ciências Biológicas / Fisiologia / Neurofisiologia, 1 vaga DE;
Morfologia /  Anatomia Humana,  1 vaga DE; 10.2)  Abertura de Processo Seletivo
Simplificado: Campus São Paulo: Enfermagem / Enfermagem em Emergência, 1 vaga
40h; Farmacologia / Farmacologia Bioquímica, 1 vaga 40h; Campus Baixada Santista:
Psicologia / Neurociências, 1 vaga 40h; Terapia Ocupacional / Terapia Ocupacional, 1
vaga 40h; 10.3) Homologação de resultados dos concursos públicos: Campus Baixada
Santista: Engenharia / Engenharia do Petróleo, candidatos aprovados: 1°Michele Fripp
Lazzari Schaefer, 2°Anderson do Nascimento Pereira; Campus São Paulo: Cirurgia /
Cirurgia Torácica, candidato aprovado: Ernesto Evangelista Neto. Na oportunidade, o
senhor  Presidente  agradeceu  a  presença  de  todos,  bem  como  a  todos  os  que
apresentaram os temas deliberados na presente reunião. Nada mais havendo a tratar,
a reunião foi encerrada. Para constar, eu, Andreia Reis Pereira Meleti, secretária,
lavrei  a  presente  ata  que,  após  aprovada,  será  assinada por  mim e pelo  Senhor
Presidente.
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